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Lei Municipal n" 2.002. de 20 de maio de 2024.

Dispõe sobre qs Diretrizes Orçamentárias para

Elaboração do Orçamento do Exercício de 2025.

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais; FAÇO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente

Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. l'- Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2025, com

base nos princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Federal n.o 4.320 de 17 de

março de 1964, na Lei Complementar n.o l0l de (X de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei

Orgânica do Município.

Art.2" - O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Art. 3o - A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal compor-se-á de:

I. Mensagem.

II. Projeto de Lei Orçamentária Anual.

III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de

Metas Fiscais e Riscos Fiscais, que faz paÍte integrante desta Lei.

ArL 4o - A esúutura orçamentária e a funcional programática que servirão de base para a elaboração do orçamento-programa

pÍra o próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da Classificação Institucional, da Relação de

Funções, Subfunções, Programas para2025 e do anexo referente as Metas e Prioridades para2025, que são partes

integrantes desta Lei.

Art. 5o - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2025 são as estabelecidas no Anexo I, denominado

Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. O Anexo I desdobra-se

em:

I. Metas Anuais e riscos fiscais;

II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

IIL Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV. Evolução do Patrimônio Líquido;

V. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI. Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS;
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V . Estimativa e Compensação de Renúncia de Receitâ;

VIll. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

Ix. D€monstrativo da PÍojeção Atuarial do RPPS, Orgamentos Fiscais e da Seguridade Social;

Paftígtalo Úntco - Os demonstrativos têm seus valores expÍessos em mil reais, estando eles em consonância com as regras

estabetecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no 4O7, de 20 de

juúo de 201 l.

cepirulo lt
DAS METAS E pRroRrDADEs DA ADMTNTSTRAçÃo núnuce MUNrcrpAL

Art. ó" - A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2025 serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit

primário para o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscâis constante desta Lei,

elaborado de acordo com a Portaria no. 407, de 20 de junho de 201 I .

Art 7" - As prioridades e metas da Administraçâo Priblica Municipal pam o exercício de 2025, estabelecidas no Anexo I

desta Lei, incluem os investimentos, as atiüdades de natuÍ€za continuad4 a implantação do plano de Íesíduos sólidos

a conservação e manutenção do patrimônio, administs'ativas e as obrigações constitucionais e legais, as quais terão

precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de 2025, não se constituindo, todavia,

em limite à programaçilo da despesa, coúorme segue abaixo:

l. Podêr tÉgislâtivo

a) Modemização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades administrativas, e

melhoria das rotinas de trabalho;

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a populaçâo para a participação do processo legislaüvo.
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II. Poder EÍ€cutivo

a) Ampliação e melhoria da infraestsutura dos equipamentos públicos e adequaçâo do quadro de servidores para a oferta

de serviços essenciais básicos nos segmentos:

a.l. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para as crianças em idade escolar dentro das

expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas s€guintes metas:

a. [. I . Estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim promovam a garantia do

acesso, à univenalização do ensino obrigatório, e à ampliaçâo das oportunidades educacionais com melhoria de

ensino;

a.1.2. De reduçâo das desigualdades e à valorização da diveBidade que visem à equidade;

a.1.3. De valorizaçâo dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriorcs sejam atingidas.

a.1.4. Ampliaçâo dos Sewiços Prestados nas creches municipais, aum€ntando assim o número de vagas às pessoas

que necessitam trabalhar e não tem onde deixar seus filhos.

a.2 - Saúde e saneamento - com restauração da rede flsica e melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso

universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que

proporcione a melhoria da qualidade de üda da população, Íedução da mortalidade infantil, Fediante

consolidação das açõ€s básicas de saúde e saneamento; f-
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a.3 - Promoçâo Social à famfli4 à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no cumprimento das

politicas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto dâ Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária,

os recursos relativos a pÍograma sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes

carentes do Município.

a.4 - Incentivo aos trabalhos nirais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a promoção de metas e

prioridades que venham contibúr para a descoberta das vocações locais-

a.5 - Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação e criação e incentivo para

as oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada.

a.6 - Recuperação e consewação do meio ambiente üsando ao atendim€nto das determinações constantes no aÍ. 225

da Constituição FederàI.

a-7 - De desenvolvimento, em articulação com os govemos estadual e federal, de programas voltados a implementar

polÍticas de renda mínim4 erradicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas

populares e preservação das festividades históriccculturais e aÍtÍsticas.

b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nrs áreas de:

b.l - TranspoÍte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal;

b.2 - Energia elétrica e solar, para fins de irrigação e eletrificação rural;

b.3 - Construçâo de reservatório e de rede de disribuição de água para o consumo humano e de eletrificação rural;

c) Apoio ao desenvolyimento dos setores dir€trmente produtivos, nos segmentos:

c.l - Do desenvolvimento da agÍopecuária;

c.2 Da indústri4 com ênfase às pequenas e microempresas;

c.3 Do desenvolvimento da produção mineral.

d) Ações administrrtivts que objetiyem:

dl - A reorganizaÉo e modemizaçltro da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, visando à

otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;

d.2 - A busca do equilibrio fmanceiro do municipio pela eficiência das políticas de a&ninistração fibutári4 cobrança

da díüda e combate à sonegaçâo.

Art tr - Para consecuçâo das prioridades preüstâs no aÍt. 8", o orçamento anual deverá comignar metas relacionadas com as

seguintes ações de governo:

I _ NA ,I{REA SOCTAL

a. Na Educação

a.l - Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, d€ modo I atender à

totalidade das crianças nesta faixa etári4

a.2 - Atendimento do ensino fundamental à populaçâo de seis a quatorze anos, universalizando a of€'rta de vagas;

a.3 - Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo formação continuada para os profissionais da rede

municipal;
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a.4 - Redução do índice de analfabetismo da população a paÍtir de 15 (quinze) anos, aumentando a oferta de vagas na

modalidade dejovens e adultos.

a.5 - Redução da evasão escolar, implementando o pÍograma de garantia de bolsa escola e busca ativa;

a.6 - Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva aos alunos com deficiênci4 com ampliação da

acessibilidade em prédios públicos;

a.7 - Manutenção do transpoÍte escolaÍ para os alunos do município;

a.8 - Expansão das atividades de educação Ílsica nas escolas da rede municipal de ensino;

a.9 Disribuição da merenda escolar a todas as escolas do municlpio;

a. l0 - Apoio às atividades e extensâo universitária;

a.l I - Manutenção a todos os projetos educacionais das creches e escolas, contribuindo para melhoria do processo de

ensino e aprendizagem.

b. Culturr e Turismo;

b.l - ImplantaÍ calendário cultural.

b.2 - Realizar festival de artes tais como: musicais, fesrcan, üoleiros, bandas e fanfarrx e a mais bela voz.

b.3 - Realizaçâo de feira de artes, gastronômica, artesanato e comercial.

b.4 - Realização de eventos, tais oomo: Camaval, emancipação políticâ, fêsta das crianças, decoraçâo natalin4 festas

juninas e outros eventos.

b.5 - Realização de gincanas culturais, festas e quadÍilhasjuninas.

b.6 - Constmçâo de museu e teatro.

b.7 - Explorar o turismo ecológico incentivando as práticas de rapel, rilhas e eco pedal.

b.8 - Manutenção do Fundo Municipal do Cultr.ra e Turismo.

b.9 - Estimular a participação da população do Município em eventos Culturais promovendo competições, cursos,

enconlÍos, aÍnostras e feiras.

b.lo - Elaborar, manter e divúgar o calendáÍio atrual de eventos destacando as riquezas naturais e culhrais do

Município.

b.ll - Elaborar plano de mídia, objetivando impl€mentar ações para divulgação das potencialidades firísticas do

Município.

b.l2 - Modemizar o setor com investimentos em equipamentos e acessórios inerentes a rcalizá{/â,o de projetos

cultuÍais-

b.13 - Manutenção da tei Aldir Blanc e Lei Paulo Gustavo

b.14 - ConstruÉo de pórticos e mirante.

b.l5 - Apoio as Cooperativas € Associações de Artesanato.

b.16 - Apoio aos Roteiros de Ciclo Turismo e Gastronômico dos vales dos sertões.

b. l7 - Manutençâo de Convênios que possibilitem fomento a cultura e turismo local.

b.l8 Criação de Caleria UÍüana de AÍtes.

b. I 9 - Apoio ao Instituto Casa do Beradeiro.

b.20 - Apoio a eventos religiosos e de negócios.

b.2l - Garantir o apoio e inc€ntivo as comunidades quilombolas Eadicionais voltado ao artesanato e cultuÍa regional.
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c. Da srúde públics;

c.l - Reestruturasão, Íeforma, constsução e Aquisição dos Equipamentos de Saúde (CER II, UBSs, CAPS, Hospital

Municipal Ermina Evangelista, SAMU, Centro de Especialidades e áreas administrativasl

c.2 - Gestão Gerencial, Financiamento e Organizaçâo dos Serviços de Saúde (Rede Própria e sob Gestão):

c.3 - Qualificação, ampliação e manutenção ú Assistência Farmacêutica" parà cobeÍtura aos Serviços de Saúde e

populaçâo;

c.4 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para apoiar a participaçâo popular na Gestão Municipal e

contÍole na Gestão do SUS local;

c.5 - Manutenção da atençâo PrimaÍia a Saúde, através da EsEatégia de Saúde da Família parà a garantia da atenção

integral da Assistência aos ciclos de vida da população local;

c.6 - Manutenção e ampliação dos Sewiços Assistenciais da Média Complexidade parâ cob€rtura loco-regional;

c.7 - Redução dos fuscos e Agra.vos à Saúde para população com ações de promoção e prevenção de Vigilâncias em

Saúde, Vigilâncias Epidemiológicas, Vigilâncias Ambiental e Sanitári4

c.8 - Implementação do modelo de Gestão atràvés de novas ferramentas e lecnologias, práticas de educação

permanente e gesgo financeira;

c.9 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e GesÍlo;

c.l0 - Ampliaçâo da Rede lnfantil.

d. De hâbitâção e saneamento básico

d.l Aprimoramento da infraestrutuÍa básica do municipio;

d.2 Construção e melhoria de casas populares.

e. De assistência Sociel

e.l - Assistência à crianç4 ao adolesc€nte, ao idoso e a pessoas com deficiência fisica" mediante a ampliação dos

atuais programas;

e.2 - Ampliar os programas de assistência comunitária;

e.3 - Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias €m situaÉo vulnerabilidade;

e.4 - EstimulaÍ programas de assistência comunitária;

e.5 - Ajuda financeira para pessoas caÍ€ntes (deslocamento para outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos,

Benefi cio Eventual, etc.);

e-6 - Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação d€ empÍego e melhoÍia de renda familiar;

e.7 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;

e.8 - OfeÍtar cüsos profissionalizantes para família em situação de vulnerabilidade social;

e.9 Manutenção do Fundo Municipal do tdoso.

e. l0 - Manutenção de Ações voltadas para as mulheres;
e.l I - FomentaÍ doações para entidades cadasfadas e certificadas junto ao Conselho Municipal de Assistência Sociat;

e.12 Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente - FIA.

e.l3 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercicio financeiro de 2025, seÍá dada como prioridade à

utilização de pelo menos 3% (três) por cento da Receita Corrente Líquida do ano imediatâmente anterior, com

ações do Sistema único dâ Assistência Social (SUAS).

e.l4 - Atendimento e acompanhamento psicológico, social e jurídico realizado por uma eqúpe multidifiplinar

esp€cialmente preparada pam este fim: - -/
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e.l5 - Auxílio na obtenção do apoiojurídico necessário a cada caso específico;

e.l6 - Orientação sobre prevenção, apoio e assistência às mulheres em situação de üolência;

e. l7 - Articulação com outras instituições para o acesso aos progrÍrmas de educação formal e não formal e os meios

de inserção no mundo do trabalho;

e.l8 - Serviços de saúde para mulheres em situação de violência sexual.

e.l9 - Enfrentamento do racismo, sexismo e lesbofobia;

e.20 - Enfrentamento das desigualdades geracionais que atingem as mulheres, com especial atenção as jovens e

Idosas;

e.2l - Educação inclusiva, não-sexista" não-racista, não-homofobica e não-lesbofóbica;

e.22 - Saúde das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos;

e.23 - Enfrentamento de todas as formas de violência conm as mulheres.

f. Esporte e lazer

f. I - Realização de eventos esportivos com distribuição de material esportivo.

f.2 - Cnaçáo de escoliúa municipal de esportes.

f.3 - Construção, ampliação e reforma de ginásio poliespoúivo, quadra de esporte, estádio, campo de futebol quadras

de areia e cicloüas.

II _ NA ÁREA ECONÔMICA

a. Agricultura e Meio Ambiente

a.l - Implantação do Plano de Resíduos Sólidos;

a.2 * Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas;

a.3 - lncentivo e assistência aos agricultores (Distribuição de sementes, corte de terr4 trabalhos de ensilagem,

distribuição de aleünos e de mudas frutíferas);

a.4 - Propiciar meios de combate à esiagem através de perfuração de poços em comunidades, como também o

fornecimento de Carro Pipa;

a.5 - Adesão do Garantia Safra;

a.6 - Recuperação e manutenção das praças, canteiros;

a.7 - Implantação de Polfticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção de processo de reciclagern, Arborização Urbana

e Projetos voltados para a educação ambiental, principalmente nas escolas) - Visando minimizar os impactos

ambientais sendo portanto, importantes instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e

preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de vida das pessoas;

a.8 - Revitalização do fuacho Agon;

a.9 - Desenvolvimento da infraestmtura rural, para fins de irrigação;

a.l0 - Arborização da cidade;

b. Indústria e comércio

b.l - Apoio as pequenas e microempresas do município, destinando área no Distrito Industrial de Catolé do Rochq

em parceria com o Governo do Estado da Paraíba;
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III _ NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA. TR,ANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

a. Recursos Hídricos

a.l - Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens subterrâneas.

b. Transportes e Mobilidade Urbana

b.l - Manutenção dos veículos da frota municipal;

b.2 - Conservação da Estação Rodoviária Municipal;

b.3 - Organização do ffinsito de veículos, pedestres, ciclistas e animas e a promoção do desenvolvimento da

mobilidade urbana;

b.4 - Conservação üária das vias urbanas e estradas ücinais no âmbito da zona urbana e mna rural do Município;

b.5 - Controle da frota de veículos leves e pesados, pertencentes, locados ou cedidos ao municipio;

Conservação e apoio à malha rodoviária municipal;

b.6 - Controle das despesas de consumo de combustiveis dos veículos e máquinas da frota municipal, alocados nos

diversos órgãos da Administração Pública Municipal;

b.7 - Controle e fiscalização da concessão de serviços de transportes;

b.8 - Controle e atualização do cadastro e licenciamento de serviço de tráxi;

b.9 - Execução do plano rodoüário municipal;

b.lO - Organização e manutenção do cadastro das üas públicas e estradas vicinais do município;

b.l I - Coordenação das medidas de implantação da política rodoviária municipal;

b.12 - Manutenção e conüole dos veículos próprios do município, quanto ao uso, conservação, gasto e depreciação;

b.13 - Municipalização do trânsito;

b.14 - tmplantação da guarda municipal;

c. Energia

c.l - Manutenção da eletrificação urbana e rural;

c.2 - tmplantação de energia solar nos prédios públicos.

d. Serviços Urbanos

d.l - Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da cidade, com

modernização da coleta de lixo;

d.2 - Manutenção, ampliação, constmção e adaptação de prédios públicos do município;

d.3 - Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidades de áreas

da zona rural;

d.4 - Implantação e manutenção de sistema de drenagens e águas pluviais;

Pardgrafo Único - Parte integrante desta Lei, anexo que estabelece a fixação das despesas de capital para o exercí çio de 2025 .

IV _ ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO

a.l - lmplantar informatização na prefeitura municipal através de plataforma digital;

a.2 - Implantação de controle operacional para o pleno funcionamento do processo licitatório;

a.3 - Manutenção das atividades referentes ao progrÍrma gestão democrática municipal;
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a.4 - Capacitação de servidores municipais.

Art. 9o - A Lei Orçamentária Anual de 2025 deverá estar em consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes

princípios:

I - Gestâo com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade,

buscando padrões ótimos de eficiênciq eficácia e efetividade dos programas e projetos;

II - A paÉicipação social: permanente em todo o ciclo de gesüio do PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de

interação Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas;

III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. l0 - Para efeito desta lei, entende-se por:

I. Programq o instrumento de organização da ação governaÍnental üsando à concretização dos objetivos pretendidos,

sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

IL Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações que se realizam de modo contínuo e peÍmanente, das quais resulta um prodúo necessário à manutenção da

ação de govemo;

III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de governo;

ry. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de govemo, das quais não resulta

um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ l" - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamenüírias responsáveis

pela realização da ação.

§ 2" - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculrm, na forma do anexo

que integm a Portaria n" 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e trgislação posterior se for

o caso.

§ 3'- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programa,

atividades, projetos ou operações especiais.

Art. I I - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a progftrmação dos órgãos do Município, suas

autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas.

^rt. 
12 - O projeto de lei orçamentária anual será encamiúado ao Poder Legislativo, até 30 de setembro de2024

Praça Sérgio MaiÀ no66 - C€ntro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3,t41-1202 e eabinete,Acatoledorocha.pb.sov.br



I I
I

PREFEITURA MUNIC!PAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Art 13 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjrmtamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, em consonância com os dispositivos da Portaria n" 42, de 14 de abnil de 1999, do Ministério do Orçamento e

Gestão e da Portaria lnterministerial no 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações.

I - O orçamento a que pertence;

II - O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação;

a) DESPESAS CORRENTES:

Pessoal e Encargos Sociais;

Juros e Encargos da Dívida;

Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL:

Investimentos;

Inversões Financeiras;

Amortização e Refinanciamento da Díüda;

Outras despesas de Capital.

Art. 14 - A Lei Orçamentiíria Anual podenl conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por intermédio de

consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.o I 1.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria n"

72 de0l de fevereiro de2012.

ArL 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, aquelas exigidas na legislação vigente na forma das

portarias da STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado - TCE.

Parágrafo único. As fontes de recursos, seguirão a classificação definida pela Portaria Conjunta STN n" 1.593, de 15.12.2023,

conforme anexo III - Fonte ou Destinação de Recursos2024.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas

na estrutura organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da despes4 por

alterações na legislação federal ocorridas após o encamiúamento da Lei de Diretrizes Orçamentiirias para o exercício

de2025 ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO IX)S ORÇAMENTOS IX) MUNICÍPIO

ArL 17 - O Projeto de Lei Orçamenüíria do Município relativo ao exercicio de 2025 deve assegurar o controle social e a

transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF.

I - O principio de transparência implicq além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às informações relativas ao orçamento.

ArL 18 - A estimativa da receita e a fixação da despesq constantes do projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços

correntes do exercício a que se refere.
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ArL 19 - A elaboraçâo do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadâs no sentido de alcançar

superáyit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administ-ação municipal.

ÀrL 20 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabêlecidâs no caput do artigo 9', e no inciso II do § lo do artigo 31,

todos da Lei Complementar no l0l/2000, o Poder Executivo € o Poder lÉgislativo procederão à respectiva limitação de

empenho e de movimentação financeira, tomando-se as medidas corretivas necessárias para manutenção do controle e

do equilÍbrio fiscal parà o conjunto de pÍojetos, atiüdades e operações especiais.

§ l' Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações, constitucionais e legais do município e as

despesas destinadas ao pagamento dos sewiços da dÍvida.

§ 2'- No caso de limitação de empeúos e de movimentaÉo financeira de que tÍata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar

as despesas abaixo e hierarqüzadas:

I Com pessoal e encargos patronais;

II - Com a conservaÉo do Patrimônio Público, conforme prever o disposto no artigo 45 da Lei Complementar no l0l/2000.

Art 2l - Para os fins de atendimento ao disposto no aÍtigo ló9, § lo, inciso II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneraÉo, criaçâo de cargos, empregos e funções,

alteraçÕes de estruturas de carreiras, bem como admissões ou confataçõ€s de pessoal, inclusive a realização de

concurso público a qualquer títuIo.

AÍL 22 - O Projeto de Lei Orçamentária para o exerclcio de 2025 conterá autorização pam abertura de cÍéditos adicionais

suplementaÍes em percentual fixado entre os limites de 50plo do total da despesa fixada para os Podercs trgislativo e

Executivo, nas formas previstas no § l', incisos I a IV, do út. 43 óa Lei Íf. 4.320164.

§ l'. O Remanejamento de recursos enae órgãos independentemente da câtegoria econômica da despes4 não se incluem nos

limites estabelecidos no capú deste artigo, por se tratar de simples alterações no Quadro de Detalhamcnto da Despesa.

§ 2'. Os pÍojetos de lei relativos a cÉditos adicionais indicarão os valores atn-buidos aos grupos de natureu de despesa.

§ 3'. Quândo a aMuÍa de crédito suplementar e especiais ocorrer para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e

fundos especiais serão utilizados os Íecun;os oriundos de suas rcspeclivas fontes, os cÉditos suplementâÍes ab€rtos

com esta finalidade não serão computados no peÍcentual fixado neste artigo.

§ 4'. Os créditos adicionais especiais autoriudos nos úhimos qualÍo meses do exercício de 2025 poderão ser Íeabertos ao

limite de seus saldos e incorporados ao oÍçamento do exercício seguinte, consoante Parágrafo 2', do artigo 167, da

Constituição Federal.

§ 5'. Na hipótese de haver sido autorizado crfiito na forma do "caput" deste aÍtigo, até 3 I de janeiro de 2025 serão indicados

e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas midades, em nível de menor categoria de

programação possível, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do

exercício de 2025, consoante disposições do PaÉgrâfo 2", do artigo ló7, da Constituição Federal.

§ 6'. O Poder Executiyo poderá realizar tÍansposição, remanejamento ou a aansferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgâo para outro, na forma da legislação vigente.

Áí. 23 - O limite autoriz^do no artigo anterior nâo seÍá onerado quando o crédito se destinar a:

I Atend€r insuficiências de dotações do gmpo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de Íecursos ori

anulação de despesas;
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ll - Suprir o pagamento de despesas decoÍÍentes de precatórios judiciais, amortizaçâo e juros da dívid4 mediante utiliznção de

recursos provenientes de anulação de dotações;

III - Acolher as despesas filanciadas com recursos vinculados a op€rações de crédito e convênios;

IV - Atender insuficiências de outras desp€sas de custeio e de capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e

Assistência Social, mediante o cancelamento de dotaçõ€s das respectivas funções;

V - Incorporar os saldos financeirm, apurados em 3l .12.2024, e o excesso de arrecadação de recursos, quando se configurar

receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

AÍL 24 - A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá previsâo de contrapartida de tÍansfeÉncias volunárias, em

conformidade com o peÍsentual proposto em projetos de captação de recusos encaminhados a órgãos e entidades da

União, Estados e entidades não govemamentais.

Art. 25 - Firmado o inslrumento de E-ansferência voluntári4 fica autorizada a suplementaçáo da dotaçâo, tendo como limite o

valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites estabelecidos no câput do aí. 2l desta Lei.

ArL 26 - Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentâdas emendas em desacordo com as disposições do art. 165,

§ 3' e 4", da Constituição Federal.

ArL 27 - É vedada a inclusão, tanto na L€i Orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de dotaçôlx a tltulo de

subvenções sociais e/ou auxJlios financeims a entidades privadas e a pessoas Íisicas, ressalvadas aquelas autorizadas

em lei, de acordo com o disposto no aÍ. 26 da l.ei Complementar n' 10112000, e que preencham as seguintes

condições:

I - Sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, saúde, educaÉo, cultur4

esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à produçâo e à geraçilo de ernprego e renda;

ll - Sejam pessoas ffsicas carentes, assim recoúecidas por órgão público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;

III - Particip€m de concursos, gincanas, atiüdades esportivas e culturais e oufas festividades incentivadas e/ou promovidas

pelo Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou auxílios financeiros-

§ l'. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer títuIo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a

finalidade de verificar o cumprimento de metâs e objetivos para os quais recebeÍam recursos.

§ 2'. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo I 16 e parágrafos

da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993.

ÁrL 28 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotâção para investimentos com duração superior a um exercício

financeiro se o mesmo estiver contido no Plano PluÍianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 29 - A Lei Orçamentária conteÉ dotaçâo paÍa reseÍva de conthgênci4 constituída exclusivamente com recursos do

oÍçamento fiscal, no valor de alé 5o/o (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2025,

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outos riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art.30 - O Poder Legislativo encaminhará à SecretaÍia Municipal de Planejamento até 30 de Agosto de 2024, sua

orçamenÍária para fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei Orçamentiíria para o exercÍcio de 2025.
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§l'- A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara Municipal, até 20 de agosto de 2024, informações sobre a

arÍecadação da receita, efetivada até o môs de julho de 2024, bem como a projeção de arÍecadação até o final do

exercício, a qual sewirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçaÍnentária do Poder Legislativo.

§2' - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no

exercício anterior, § 2", inciso I do Art 29-A da Emenda Constitucional.

Art 3l - A Lei Orçamentriria estimaní as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e

fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da

administmção dteta e indireta, de modo a eüdenciar as politicas e programas de governo, respeitados os princípios da

unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusiüdade.

ArL 32 - O Município aplicará no minimo 257o (vinte e cinco por cento) de suâ receita resultante de impostos na manutenção

e no desenvolvimento do ensino, obsewado o disposto no Art. 212 da Constituição Federal.

Art 33 - O Município aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze poÍ cento) dos

impostos a que se rcfeÍe oaí- 156 e dos recursos de que [-atam o art. l5t e a alínea "b" do inciso I docaputeo § 3"do

art. 159, todos da Constituigão da República" conforme disposto no aÍigo 7'da Lei Complementar no l4l, de l3 de

janeiro de 2012, que regulamenta o § 3' do aÍt. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição Federal.

sEÇÃo r

DTRETRIZES ESPECiFICAS Tx) ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIÂL

ArL 34 - O orçamento da segufidade social compreenderá as dotações destinadas a úendeÍ as ações de saúde, assistência e

previdência social e contará com recúsos provenientes:

I. - De repasses do Fundo Nacional de Saúde;

II. - Das receitas preüstas na Lei Complementar n" l4l, de l3 dejaneiro de 2012;

Ill. - Da receita de serviços de saúde;

ry. - De repasses previstos na L€i Orgânica da Assistência Social;

V. - Do orçamento fiscal.

CAPiTULO V

DÂS DISPOSIÇÕES RELATTVÂS À DiVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

ArL 35 - A tri Orçamentária garantirá recuÍsos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive

com a previdência social.

ÀrL 36 - Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2025, dotâção específica para o pagamento de

despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as

disposiçôes do Parágrafo Único deste artigo.

Pordgrtjo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até l' de julho de 2024, seráo

PREFEITO

incluídos na proposta orçaÍnentrâria para o exercício de 2025, conforme determina a Constituição Federal (

ParágÍafo l).
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Art. 37 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de

operações de crfiito, respeitados os limites estabelecidos no aÍtigo 167, inciso III da ConstituiÉo Federal.

Art. 3E - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realizÉo de operações de crédito por antecipação de receita, desde que

observado o disposto no art. 38, da Lei Complemenlar no l0l/2000-

CAPITULO VI

DAS DISPIOSTÇÔE§ ÀS DESPESAS Trc MUNTCiPIO COM PESSOÂL E ENCÂRGOS

ArL 39 - No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as

disposições contidas nos aÍigos 18,19 e 20, da Lei Complementar no I0l12000.

ArL 40 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites esabelecidos no aÍt. 19 da Lei Complementar no l0l, de 04 de

maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3'e 4'do art. 169 da Constihrição Federal preservaú

servidores das Áreas de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos.

AÉ. 4l - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o panigrafo único do aÍ. 22 da Lei Complementar n' l0l, de 04

de maio de 2000, a contratação de hora ext-a fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde, de

saneamento e serviços urbanos.

CAPiTULO VII

DAS D|SPOS|ÇÔES §OBRE Â RECETTA

E ALTERÂÇÕES NA LEGTSLAÇÃO TRTBUTÁRIA

AÍL 42 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025 contemplará medidas

de ap€rfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributâção €

consequente aumento das rBceitas próprias.

Art. 43 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na

legislação tributári4 observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque

parír:

I - Autoriz^çâo da planta genérica de valores do município;

tl Revisão, atualizaçâo ou adequação da legislação sobre lmposto Predial e Territorial Urbano, suas alÍquotas, forma de

cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana IPTU, seni feito à vista ou ern parcelas

mensais, conforme dispuser ato do Poder Executivo.

Ms tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito

tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3" do art.

l4 da Lei Complementar n" l0t/2000.

V - Revisâo da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona ubana municipal
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VI - Revisâo da legislação referente ao lmposto sobrc Serviços de Qualquer Natr-reza:

VII - Revisâo da legislação aplicável ao Imposto sobrc Transmissâo Intervivos e de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis;

Vlll - lnstituição de taxas p€la utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposiçâo;

IX - Revisâo da legislaÉo sobÍe as taxas pelo exercício do poder de pollcia;

X - Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e ajustiça fiscal.

ParógraÍo Únlco - Com o objetivo de estimulaÍ o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder Executivo

poderá encamiúar projetos d€ Lei de incentivos ou beneffcios de natureza tributária.

cepitut o vtu
ol rnexspenÊxcrl

AÍL 44 - Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciários, bem como as autarquias, fundações e estatais devem manter os

dados fiscais, orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no portal da transpaÉnci4 bem como a

liwe informação aos cidadãos, de forma clara e objetiv4 em obediência a Lei n" 12.527 /201 l, Lei Complementar n"

l3l/2009 e LRF/2000.

CAPiTUT,O IX

DIRETRTZES espnciptcls plna o FoDf,R LEGISLATIvO

ArL 45 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o

percentual de 70á (sete 1»r cento), relativo ao somatório da receita tributrária com as transferências previstas nos arts.

153, § 5", 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com as

Emendas Constitucionais n' 2512000 e n" 5812009.

Parógrafo Único A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsldios dos

Vereadores, não podeú ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no art.29-4, § 1",

da Constituição Federal.

CAPiTULO X

DAS DISPOSIÇÔES FINÂIS

Art 46 - É vedado consignar na tei Orçamentária cÉdito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

ArL 47 - O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de

resultados das ações de govemo.

Panlgrulo Único - A alocação de Íecursos na Lei Orçamentária Anual será feita dirctaÍnente à unidade orçamentária

responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.
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Art 48 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n' l0l/2000, entende-se como despesas irrelevantes, conforme

indicado no § 3", aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do aÍt.24 da Lei

8.66611993 ou dos incisos I e II do art.75 daLei n" 14.133D021.

ArL 49 - O Poder Executivo podení encamiúar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei

relativos ao Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentií.,rias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto

não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 50 - O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal ou

repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, mediante a

celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art.62, da Lei Complementar n' l0l/2000.

Parágrafo Ilnico - A celebração de convênios com outros entes da Federação somente poderá ocoÍrer em situações que

envolvam claramente o atendimento de interesses locais.

Art. 5l - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de cooperação técnica com entidades

privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no

pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da administração municipal.

Art. 53 - O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 dal,ei Complementar no l0l/2000, estabelecerá, através

de lei específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de apuração de custos e de avaliação de

resultados, com vistas à economicidade, à eficiência e à eficácia das ações govemamentais.

Art. 54 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 será encamiúado à sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.

Art 55 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metas fisicas e financeiras

serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2025.

ArL 56 - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 3l de dezernbro do ano em curso, o orçamento

referente à dotações relativas às ou aos projetos pefiineÍltes às metas previstas nesta Lei poderá ser executado, como

proposto, à razÁo de lll2 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente

encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

Art. 57 - O Projeto de Lei Orçamentiiria de 2025 não seja encaminhado para sanção até 3l de dezembro de 2024, a

programação dele constante podera ser executada" em cada mês, até o limite de lll2 (um doze avos) do total de cada

dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada

a respectiva Lei Orçamentária.

§ 1". Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentiiria de 2025 a utilização dos recursos autorizada neste

artigo.
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§ 2". Depois de sancionada a Lei Orçamentária de2O25, serão ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados

em virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por

Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei

Orçamentrl,ria para o exercício de 2025.

§ 3o. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotaçõês para atendimento das seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais;

b) pagamento do serviço da dívida municipal;

c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Unico de Saúde - SUS;

d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalizaçáo do FUNDEB;

e) pagamento das despesas correntes relaüvas à operacionalinção do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

0 pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP.

Art. 58 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metas fisicas e financeiras

serão incluídos na Proposta Orçamentária de2025.

Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo

permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido do Município.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB, em 20 de maio de 2024.

Louro Adolfo Maia Seralim
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